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ATOS DA CVI
PORTARIA Nº 160/2020
 
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

EXONERAR, a pedido, ANA PAULA DALÇOQUIO, do cargo de provimento em 
comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 1º de outubro de 2020. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 25 de setembro de 2020. 
 
Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

PORTARIA Nº 161/2020 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
NOMEAR RIVALDO SILVA DE SOUZA, para o cargo de provimento em comissão 
de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 1º de outubro de 2020.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de setembro de 2020. 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

PORTARIA Nº 157/2020
DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABI-
LIDADE”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o artigo 1º, § 1º da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015; 

CONSIDERANDO que o servidor ORLI CALBUSCH, designado para exercer a 
função gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabili-
dade”, estará em gozo de férias no período de 21.09 a 03.10.2020, resolve:

DESIGNAR 

PAULO NORBERTO ROIEK LAZIER, matrícula nº 33, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de “Técnico em Contabilidade”, para, interinamente, exercer a função 
gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade”, 
enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Itajaí, 16 de setembro de 2020. 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAS FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ADESÃO MAPA CULTURAL LEI Nº 14.017 de 29 DE JUNHO DE 2020
LEI ALDIR BLANC

A Superintendência Administrativa das Fundações, neste ato representando a Fun-
dação Cultural de Itajaí – FCI, por seu Superintendente, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Complementar nº 337 de 20 de dezembro de 2018, Lei nº 3240 de 
23 de dezembro de 1997,
Dispõe o Termo de Cooperação Técnica para uso do Mapa Cultural no endereço 
eletrônico: mapacultural.sc.gov.br

Itajaí, 29 de Setembro de 2020.

SCHIBIAN PHILEMONN OLIVEIRA
Diretora Executiva da Fundação Cultural de Itajaí 

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações



O original deste documento é eletrônico e foi assinado utilizando Assinatura Digital 
SGP-e por ANTÔNIO DE ARRUDA LIMA e ANA LÚCIA COUTINHO em 

2019.
Para verificar a autenticidade desta cópia impressa, acesse o site https://portal.sgpe.
sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo FCC 00002044/2020 e o código 
4D335INM.



ATOS DO GABINETE

O original deste documento é eletrônico e foi assinado utilizando Assinatura Digital 
SGP-e por ANTÔNIO DE ARRUDA LIMA e ANA LÚCIA COUTINHO em 
18/09/2020 às 16:20:26, conforme Decreto Estadual nº 39, de 21 de fevereiro de 
2019.
Para verificar a autenticidade desta cópia impressa, acesse o site https://portal.sgpe.
sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo FCC 00002044/2020 e o código 
4D335INM.

               

                                           
                                                       PORTARIA N.º 2346/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 2788/2020/GMI, 
originária da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e de acordo com a Comissão composta conforme o Art. 
48,§ 4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei 
Complementar nº 274, de 25 de novembro de 2014, 
alterada através da Lei Complementar nº 310, de 01 de 
agosto de 2017, resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições de
Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, o servidor relacionado 
abaixo: 

Matrícula Nome Cargo

2273501 Alex Costa Chagas Guarda Municipal – 3ª Classe

Art. 2º. – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 02 de 
setembro de 2020. 

              
              Itajaí, 03 de setembro de 2020. 

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2523/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2019 
– 3º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER o servidor 
RODRIGO SANTOS DE FREITAS, matrícula nº 1823001, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Engenheiro, para o INSTITUTO ITAJAI SUSTENTÁVEL - INIS, 
com ônus para a origem, pelo período de 01 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 
2020.

Itajaí, 24 de setembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2539/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora VIVIANE DE MELLO VIEIRA, matrícula nº 1681901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINIS-
TRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2020 a 30 de novembro de 
2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2540/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante ao reque-
rimento da servidora REGIANE BENEDITO FERNANDES, matrícula nº 1927403, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 20 de setem-
bro de 2020 a 17 de janeiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 18 de janeiro de 2021 a 18 de março de 2021.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

      

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, 
Jornal do Município 
2018, e consoante à
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve concede
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
nos termos do artigo 79, da Lei nº
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
respectiva data

Matrícula Nome do Servidor

2283901 Rafael 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

PORTARIA N.º 2556/2020 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 332/2020, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve concede
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, ao servidor abaixo relacionado, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar da 
respectiva data: 

Nome do Servidor Cargo A Contar de

Rafael Algusto Rafaeli Farmacêutico 07/08/2020

Itajaí, 29 de setembro de 2020. 

                                                   

 PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 

publicada no 
de maio de 

, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder

, no Grau Médio, 
2.960, de 03 de abril de 

1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho 
, da 

a contar da 

A Contar de

07/08/2020

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 2557/2020 
            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e 
consoante à C.I.  nº 336/2020, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, as 
servidoras abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Josiane de Sordi 1133301 Médico 53 
04/08 a 

25/09/2020 

Mari Neide Pereira 
Alves 

1168505 
Técnico em 
Enfermagem 01 21/09/2020 

Viviane Cristina 
Pianezzer Bittencourt 1196314 Professor 01 21/09/2020 

         
                                

Itajaí, 29 de setembro de 2020. 

              PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
                     Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2559/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor GILMAR BORBA DAVID, matrícula nº 1417905, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de outubro de 2020 a 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2560/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CLEIDI WITCHEMECHEN MOURA, matrícula nº 
1980202, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2020 a 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                                

PORTARIA N.º 2558/2020 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 335/2020, da Coordenadoria 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Andrea Wippel Cunha 875301 Professor 30 
02/09 a 

01/10/2020 
David Alexsandro 

Coelho 1801103 Professor 15 
17/09 a 

01/10/2020 

Emerson Gonçalves 145901 
Agente em Atividades 

Administrativas 14 
17/09 a 

30/09/2020 

Esmaely Linhares 822601 Médico 05 01/10 a 
05/10/2020 

Gislene Bittencourt 
Coelho 

1968001 Nutricionista 05 21/09 a 
25/09/2020 

Marcia Pereira Freitas 1123901 
Operador de 

Estacionamento Rotativo 07 22/09 a 
28/09/2020 

Orlando Alberto Ricetti 
Neto 

2275901 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
31 23/09 a 

23/10/2020 

Sabrina dos Santos de 
Godoy 2080501 Técnico em Enfermagem 04 

21/09 a 
24/09/2020 

Scheila de Fatima 
Guimarães Ayres Matos 2177702 Médico 13 

07/09 a 09/09 e 
16/09 a 

25/09/2020 

Viviane de Mello Vieira 1681901 
Agente em Atividades 

Administrativas 05 21/09 a 
25/09/2020 

Itajaí, 29 de setembro de 2020. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 180/20

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei 
n° 10.887/2004, ao servidor JOÃO ALBERTO SABETZKI, matrícula nº 841101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, Categoria “7”, Faixa “I”, Padrão 
“G”, com carga horária de 15 (quinze) horas semanais, do Quadro Permanente de Pes-
soal da Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 181/2020
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 

DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, à servidora CECÍLIA GAZANIGA LINO, matrícula nº 
571501, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 
Padrão “D” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CLEIDI WITCHEMECHEN MOURA, matrícula nº 

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 180/20

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei 
n° 10.887/2004, ao servidor JOÃO ALBERTO SABETZKI, matrícula nº 841101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, Categoria “7”, Faixa “I”, Padrão 
“G”, com carga horária de 15 (quinze) horas semanais, do Quadro Permanente de Pes-
soal da Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 181/2020
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, à servidora CECÍLIA GAZANIGA LINO, matrícula nº 
571501, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 
Padrão “D” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



















ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DA SEC. SAÚDE ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-056965

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Serviço de oxidação 
de água bruta, através de agente oxidante avançado “in loco”, com equipamento de 
geração do agente oxidante, com fornecimento de insumos necessários, objetivando a 
remoção de: matéria orgânica, ferro, manganês, complexos orgânicos e cor, mediante 
as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 15 de outubro de 2020, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 28 de setembro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051109

EXTRATO DO ADITIVO 006 AO CONTRATO Nº 074/2019

Contratada: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. CNPJ: 01.650.178/0001-
40. Sócios: Walney Agílio Raimondi, CPF 040.457.329-00, e Vendelino Maicon 
Raimondi, CPF 049.146.779-62.  Objeto: Contratação de empresa para execução das 
alterações nas obras civis da Segunda Etapa da Estação de Tratamento de Esgoto – 
ETE Cidade Nova, do Sistema de Esgotamento Sanitário do SEMASA. Acréscimo de 
R$ 17.462,60 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), 
ou 10,64% (dez virgula sessenta e quatro por cento) sobre o valor total do contrato O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 30/9/2020.

Itajaí/SC, 30 de Setembro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br

1

DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-053998

Ref.: Revogação do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico 005/2020 – SEMASA

Vistos etc.

Trata-se de REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 005/2020, que foi suspenso em 

razão da necessidade de análise dos resultados do contrato 036/2020 do SEMASA para, 

posteriormente, readequar o Termo de Referência da presente licitação às necessidades 

públicas.

O processo foi retomado no mês de agosto deste ano, porém, o Comprasnet não 

permitiu a reabertura da licitação com a alteração do edital, tendo sido necessária a sua 

revogação e a publicação de nova licitação, qual seja o Pregão Eletrônico 021/2020.

Portanto, adotando as razões apresentadas pela Diretoria de Saneamento como 



mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-

se minhas próprias fossem e considerando a impossibilidade de prosseguimento da presente 

licitação no sistema de compras utilizado pelo SEMASA, REVOGO o Pregão Eletrônico

005/2020 – SEMASA.

Dê-se ciência do ora decidido.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

___________________________________
Diego Antônio da Silva

Diretor Geral

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br

1

DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-053998

Ref.: Revogação do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico 005/2020 – SEMASA

Vistos etc.

Trata-se de REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico 005/2020, que foi suspenso em 

razão da necessidade de análise dos resultados do contrato 036/2020 do SEMASA para, 

posteriormente, readequar o Termo de Referência da presente licitação às necessidades 

públicas.

O processo foi retomado no mês de agosto deste ano, porém, o Comprasnet não 

permitiu a reabertura da licitação com a alteração do edital, tendo sido necessária a sua 

revogação e a publicação de nova licitação, qual seja o Pregão Eletrônico 021/2020.

Portanto, adotando as razões apresentadas pela Diretoria de Saneamento como 

se minhas próprias fossem e considerando a impossibilidade de prosseguimento da presente 

licitação no sistema de compras utilizado pelo SEMASA, REVOGO o Pregão Eletrônico

005/2020 – SEMASA.

Dê-se ciência do ora decidido.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

___________________________________
Diego Antônio da Silva

Diretor Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 013/20 - OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de tinta branca e thinner de demarcação horizontal viária para as vias 
de rodagem no Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e 
as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital.  EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o Edital completo no site 
do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php. 
SESSÃO DE ABERTURA: 14/10/2020, às 14h30min na Superintendência do Porto 
de Itajaí.

MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 014/20 – DISPENSA Nº 015/20 - CONTRATADA: ELEVADORES 
ATLAS SCHINDLER LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças, do elevador localizado no prédio do Centro Integrado de Atendimento – CIA, 
para a Superintendência do Porto de Itajaí, conforme especificações e descritivos 
técnicos contidos no Procedimento Administrativo Dispensa de Licitação n° 015/20, 
demais atos vinculados à adjudicação formalizada. VALOR: Valor mensal é de R$ 
425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais) e total anual de R$ 5.100,00 (cinco mil e 
cem reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente 
quanto ao valor fixo mensal, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devida-
mente atestada pela Fiscalização. PRAZO: O prazo é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e suces-
sivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
33.90.00.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATU-
RA: 28/08/2020.

MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2020

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação da Tomada de Preços nº 019/2020, cujo objeto consiste na PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REVITALIZAÇÃO E 
REFORMA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AVENIDA DR. JOSÉ MEDEIROS 
VIEIRA, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas:

ACM Representações Comerciais Eireli, 
Ecolux Engenharia e Iluminação Ltda. e 
Trajeto Engenharia e Comércio Eireli

Empresas inabilitadas:

Botega Montagens Elétricas Ltda., 
Cepenge Engenharia Ltda., 
Eletron Construções Elétricas Ltda, 
Energepar Emp. Elétricas Ltda, 
Mercolux Comercial Elétrica Ltda; 
Paulo A. Fucks da Veiga Junior Eireli e 
Setup Serviços Especializados Ltda

Itajaí, SC 29 de setembro de 2020.
 



Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2020
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento das 
propostas de preços da Tomada de Preços nº 017/2020, cujo objeto consiste na EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE GAVETAS DE SEPULTAMENTO 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, resultou no seguinte:

Empresas classificadas:

M.A.V DOS PRAZERES E CIA LTDA. ME com valor de R$163.838,88, 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. ME com valor de 
R$168.465,22, 
MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA. ME com valor de R$171.489,01, 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA com valor de R$187.840,18

Empresa vencedora:

M.A.V DOS PRAZERES E CIA LTDA. ME com valor de R$163.838,88, 

Itajaí, SC 17 de setembro de 2020.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

CHAMADA PÚBLICA 004/2020
REABERTURA DE PRAZO

O Município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital 
de CHAMADA PÚBLICA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
TRANSPORTE COLETIVO no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina.
Este Edital, os respectivos anexos, informações e esclarecimentos necessários, estarão 
disponíveis, a partir de 01/10/2020 até 07/10/2020, de segunda a sexta feira, junto à 
Secretaria Municipal Governo, localizado à Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operá-
ria, CEP 88.304-053 Itajaí, bem como no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, 
link Licitações.
A documentação solicitada deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Gover-
no, localizado junto à Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, CEP 88.304-053 
Itajaí, até as 19h00min do dia 07 de outubro de 2020.

Itajaí-SC, 30 de setembro de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 FMAS
Processo administrativo nº 40011/2020-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - ME, visando o 
FORNECIMENTO DE 1.140 CARTÕES ALIMENTAÇÃO – MODALIDADE CAR-
TÃO SOCIAL, A SEREM ENTREGUES ATRAVÉS DA POLÍTICA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONFORME CRITÉRIOS ESTABE-
LECIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.828/2017, pelo valor total de R$ 159.007,20 
(cento e cinquenta e nome mil, sete reais e vinte centavos), já considerando a taxa de 
desconto pela administração dos cartões, correspondente a -7,01%, com fundamento 
no inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 30 de setembro de 2020.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 248/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CEIIA – CENTRO DE ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO
CNPJ: 17.262.604/0001-09
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 111/2020
Número do Processo: 2450078/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CEIIA – CENTRO DE ENGENHARIA 
E DESENVOLVIMENTO, PARA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DA PLATAFORMA DE GESTÃO DA MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL 
PARA O MUNICÍPIO, NO MODELO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO, COM 
INTEGRAÇÃO COM WAZE FOR CITIES
Data Assinatura: 29/09/2020
Valor: 562.660,80   (quinhentos e sessenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais e 
oitenta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº   007/2020 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Quadro Societário: FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREI-
RA,ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 004/2020 FMAS
Número do Processo: 40011/2020-e
Objeto: FORNECIMENTO DE 1.140 CARTÕES ALIMENTAÇÃO – MODALIDA-
DE CARTÃO SOCIAL, A SEREM ENTREGUES ATRAVÉS DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONFORME CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.828/2017
Data Assinatura: 30/09/2020
Valor: 159.007,20   (cento e cinquenta e nove mil, sete reais e vinte centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 247/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.160.936/0001-91
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Antônio Valter Goetten
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 114/2020
Número do Processo: 2170016/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔ-
NICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES 
– LOTE 02.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 4.189.999,44   (quatro milhões, cento e oitenta e nove mil, novecentos e noven-
ta e nove reais e quarenta e quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 047/2020 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: PAULO DOEMER EPP
CNPJ: 75.822.882/0001-70
Quadro Societário: RENATO DOEMER DARZIRA ,LUZIA SCHMITT DOEMER
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 043/2020 FMS
Número do Processo: 2260002/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DO APARELHO DE RAIO-X E PROCESSADORA DA UPA 24H.
Data Assinatura: 28/09/2020
Valor: 74.296,00   (setenta e quatro mil e duzentos e noventa e seis reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 035/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ENGEPLAN-TERRAP.SANEAM.URBANISMO LTDA
CNPJ: 83.897.504/0001-83
Quadro Societário: Tânia Regina Bayestorff Galvão, Jair Osvaldo Galvão
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2290015/2020
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ABERTURA DE VIAS NA ÁREA CEN-
TRAL DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução dos servi-
ços, conforme itens abaixo, com base na justificativa anexa ao processo supracitado:

Lote 01 – por 30 (trinta) dias – período de 20/08/2020 a 19/09/2020;

Lote 02 – por 30 (trinta) dias – período de 29/08/2020 a 28/09/2020;

Lote 03 – por 30 (trinta) dias – período de 12/08/2020 a 11/09/2020.

Data Assinatura: 10/08/2020

      

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
Quadro Societário: Geraldo França Sobreira, Bernarda Briceno Ramirez,Marcos 
Eduardo Binder
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2390038/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE VALE ALIMENTAÇÃO EM CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU COM CHIP 
DE SEGURANÇA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contra-
to, com base no ofício encaminhado pela Contratada, e conforme justificativas anexas 
ao processo administrativo supracitado, no valor de - 1,20% (menos um vírgula vinte 
por cento) no valor de cada nota fiscal mensal, a partir do mês de setembro/2020.
A contratada oferece um desconto de 1,20% sobre o valor de cada nota fiscal emitida 
mensalmente, num total estimado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
podendo variar para mais ou para menos em função da quantidade mensal de vales ad-
quiridos, tendo em vista condições que não justifique a percepção do benefício, como 
também podem ocorrer nomeações e exonerações.
O valor total estimado do desconto será de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e 
seis mil reais) até o final do contrato, em 30/04/2021, passando o contrato de R$ 
42.000.000,00 (quarenta e dois milhões) para R$ 41.664.000,00 (quarenta e um 
milhões seiscentos e sessenta e quatro mil reais).

Data Assinatura: 28/08/2020

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2019-FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320044/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDI-
NAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA 
CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- o acréscimo de 09 (nove) postos de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga diária de 6 horas, a partir de setembro de 2020, para atender as seguintes unida-
des: UBS São João II (02 postos); CTEA (02 postos); Ozonioterapia (02 postos); UBS 
Centro/Vila (01 postos); Parque do Agricultor (01 posto) e outra a UBS a definir (01 
posto), e;
- A renovação do contrato pelo período de 01/09/2020 a 31/08/2021 em razão da 
necessidade dos serviços, até que haja a homologação do novo processo licitatório, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 17/08/2020
Valor: 4.993.135,20   (quatro milhões, novecentos e noventa e três mil, cento e trinta e 
cinco reais e vinte centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2019-FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Dennis Mantau ,Natasha Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320043/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAMBUZAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:



Lote 01 – por 30 (trinta) dias – período de 20/08/2020 a 19/09/2020;

Lote 02 – por 30 (trinta) dias – período de 29/08/2020 a 28/09/2020;

Lote 03 – por 30 (trinta) dias – período de 12/08/2020 a 11/09/2020.

Data Assinatura: 10/08/2020

      

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
Quadro Societário: Geraldo França Sobreira, Bernarda Briceno Ramirez,Marcos 
Eduardo Binder
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2390038/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE VALE ALIMENTAÇÃO EM CARTÕES MAGNÉTICOS E/OU COM CHIP 
DE SEGURANÇA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contra-
to, com base no ofício encaminhado pela Contratada, e conforme justificativas anexas 
ao processo administrativo supracitado, no valor de - 1,20% (menos um vírgula vinte 
por cento) no valor de cada nota fiscal mensal, a partir do mês de setembro/2020.
A contratada oferece um desconto de 1,20% sobre o valor de cada nota fiscal emitida 
mensalmente, num total estimado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
podendo variar para mais ou para menos em função da quantidade mensal de vales ad-
quiridos, tendo em vista condições que não justifique a percepção do benefício, como 
também podem ocorrer nomeações e exonerações.
O valor total estimado do desconto será de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e 
seis mil reais) até o final do contrato, em 30/04/2021, passando o contrato de R$ 
42.000.000,00 (quarenta e dois milhões) para R$ 41.664.000,00 (quarenta e um 
milhões seiscentos e sessenta e quatro mil reais).

Data Assinatura: 28/08/2020

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2019-FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320044/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, JARDI-
NAGEM, LIMPEZA EXTERNA E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS, EM UNIDADES DE SAÚDE, CANIL MUNICIPAL E NO UPA 
CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- o acréscimo de 09 (nove) postos de trabalho de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga diária de 6 horas, a partir de setembro de 2020, para atender as seguintes unida-
des: UBS São João II (02 postos); CTEA (02 postos); Ozonioterapia (02 postos); UBS 
Centro/Vila (01 postos); Parque do Agricultor (01 posto) e outra a UBS a definir (01 
posto), e;
- A renovação do contrato pelo período de 01/09/2020 a 31/08/2021 em razão da 
necessidade dos serviços, até que haja a homologação do novo processo licitatório, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 17/08/2020
Valor: 4.993.135,20   (quatro milhões, novecentos e noventa e três mil, cento e trinta e 
cinco reais e vinte centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2019-FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: Dennis Mantau ,Natasha Mantau
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2320043/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAMBUZAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:

1. O acréscimo de R$ 125.083,06 (cento e vinte e cinco mil oitenta e três reais e seis 
centavos), equivalentes a 31,10% do valor contratado, em razão da incompatibilidade 
entre projeto e planilha licitada, conforme justificativa anexa ao processo administra-
tivo supracitado.
2. A prorrogação do prazo do contrato e de execução dos serviços pelo período de 150 
(cento e cinquenta) dias, ou seja, pelo período de 01/07/2020 a 27/11/2020, para que 
sejam feitas as adequações especificadas no item anterior.

Data Assinatura: 01/07/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 228/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELETRO COMERCIAL MONTESC LTDA
CNPJ: 02.364.275/0001-30
Quadro Societário: Maria Ilda Ferreira de Moraes,Edson Teodoro Eleutério
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2360011/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO, CONFEC-
ÇÃO DE PEÇAS METÁLICAS, INSTALAÇÃO, DESMONTAGEM E ARMAZE-
NAMENTO DE MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO DECORATIVA NATALINA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de serviços e consequentemente o 
valor de R$ 105.160,00 (cento e cinco mil cento e sessenta reais), conforme justifica-
tiva anexa ao processo supracitado.

Data Assinatura: 19/08/2020

Extrato: CONTRATO Nº 249/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME
CNPJ: 22.853.624/0001-94
Quadro Societário: Erivelton de Andrade Amorim ,Eudete de Andrade Amorim
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 016/2020
Número do Processo: 2100043/2020
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA 
HILDEBRANDO JORGE DA SILVA
Data Assinatura: 30/09/2020
Valor: 304.074,45   (trezentos e quatro mil, setenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos)

Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 110/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ODEMARI MIRANDA FERRARI
CPF: 505.134.607-30
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2460028/2020
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA O CEI ROSETE PALMEIRA DA 
SILVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo pe-
ríodo de 01/07/2020 a 30/09/2020, tendo em vista a necessidade deste prazo para que 
seja concluída a reforma do mesmo, conforme justificativa anexa ao processo.
Data Assinatura: 01/07/2020
Valor: 21.868,50   (vinte e um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGENTSERV SERVIÇOS GERAIS E ADMINISTRAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ: 21.278.909/0001-86
Quadro Societário: Alcides de Jesus Júnior
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2440020/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência contratual, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 02/09/2020 a 01/09/2021, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
 
Data Assinatura: 01/09/2020
Valor: 465.562,00   (quatrocentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e dois 
reais)



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 111/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de 
Licitação, com a empresa CEIIA – CENTRO DE ENGENHARIA E DESENVOL-
VIMENTO, A IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA PLATAFORMA 
DE GESTÃO DA MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL PARA O MUNI-
CÍPIO, NO MODELO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO, COM INTEGRAÇÃO 
COM WAZE FOR CITIES, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR 
DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, no valor total de R$ 562.660,80 
(quinhentos e sessenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos), com 
fundamento no inciso I, do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 29 de setembro de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
 

88304-  
Fone: 47 3341- -6260 

www.itajai.sc.gov.br 

 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 082/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2020 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal 

infra-assinado, e, de outro lado, a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, doravante designada FORNECEDORA, para 

firmar o presente termo, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS (TABELA REMUME), com base no Parecer  nº 1025/2020, conforme segue: 

 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 

8.666/93, para o item 026 (9675), passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 

 

Item Valor da ATA Valor Concedido  

26 R$ 0,2500 R$ 0,2671 

A contar da data do protocolo nesta Secretaria, 17/09/2020. 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 

estabelecido neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 28 de setembro de 2020 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 
 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  
Fornecedora 

ROGÉRIO CAMARGO 
Diretor Executivo de Licitações e Contratos 

 

 

Secretaria Municipal de Governo

 

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N°PP 003/2020 FUMTUR RGP 

OBJETO: LOCAÇÃO DE GRUPO DE GERADORES PARA EVENTOS DO FUNDO DE TURISMO 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

9141 - STARK ENERGIA EIRELI (17.324.394/0001-36)

Data 
Adjudicação

Item Material/ Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor 
total (R$)

22/09/2020 1 74690 - Grupo Gerador a 
diesel de 125kVA, regime 
de trabalho funcionando 
por até 12 horas 
disjuntor motorizado na 
base e módulo para o 
sincronismo, exemplo 
DSE8610, DEIF AGC4, 
EASYGEN WOODWARD, 
ETC. Equipamento em 
contêiner silenciado, 
220/380V, trifásico, f.p. 
0,8, regime de trabalho 
funcionando por até 12 
horas, incluindo 
combustível para o seu 
funcionamento. Com bacia 
de contenção de líquidos, 
devidamente aterrados e 
com extintor de incêndio, 
ART do responsável 
técnico e gradil de 
isolamento conforme 
norma de segurança do 
corpo de bombeiros. 
Incluso cabeamento de 
até 100 metros compatível 
com a potência do 
Gerador e Caixa 
intermediaria com 
disjuntor de proteção. O 
Equipamento deverá ser 
novo com no máximo 02 
anos de uso.

Diária 10  1.200,00 12.000,00

22/09/2020 2 74691 - Grupo Gerador a 
diesel de 125kVA, regime 
de trabalho Stand by 
disjuntor motorizado na 
base e módulo para o 
sincronismo, exemplo 
DSE8610, DEIF AGC4, 
EASYGEN WOODWARD, 
ETC. Equipamento em 
contêiner silenciado, 

Diária 10  500,00  5.000,00

220/380V, trifásico, f.p. 
0,8, regime de trabalho 
Stand by, incluindo 
combustível para o seu 
funcionamento. Com bacia 
de contenção de líquidos, 
devidamente aterrados e 
com extintor de incêndio, 
ART do responsável 
técnico e gradil de 
isolamento conforme 
norma de segurança do 
corpo de bombeiros. 
Incluso cabeamento de 
até 100 metros compatível 
com a potência do 
Gerador e Caixa 
intermediaria com 
disjuntor de proteção. O 
Equipamento deverá ser 
novo com no máximo 02 
anos de uso.

22/09/2020 3 74692 - Grupo Gerador a 
diesel de 260kVA, regime 
de trabalho funcionando 
por até 12 horas 
disjuntor motorizado na 
base e módulo para o 
sincronismo, exemplo 
DSE8610, DEIF AGC4, 
EASYGEN WOODWARD, 
ETC. Equipamento em 
contêiner silenciado, 
220/380V, trifásico, f.p. 
0,8, regime de trabalho 
funcionando por até 12 
horas, incluindo 
combustível para o seu 
funcionamento. Com bacia 
de contenção de líquidos, 
devidamente aterrados e 
com extintor de incêndio, 
ART do responsável 
técnico e gradil de 
isolamento conforme 
norma de segurança do 
corpo de bombeiros. 
Incluso cabeamento de 
até 100 metros compatível 
com a potência do 
Gerador e Caixa 
intermediaria com 
disjuntor de proteção. O 
Equipamento deverá ser 
novo com no máximo 02 
anos de uso.

Diária 40  1.390,00 55.600,00

22/09/2020 4 74693 - Grupo Gerador a 
diesel de 260kVA,  regime 
de trabalho Stand by 
disjuntor motorizado na 
base e módulo para o 
sincronismo, exemplo 
DSE8610, DEIF AGC4, 
EASYGEN WOODWARD, 

Diária 50  750,00 37.500,00

ETC. Equipamento em 
contêiner silenciado, 
220/380V, trifásico, f.p. 
0,8, regime de trabalho 
Stand by, incluindo 
combustível para o seu 
funcionamento. Com bacia 
de contenção de líquidos, 
devidamente aterrados e 
com extintor de incêndio, 
ART do responsável 
técnico e gradil de 
isolamento conforme 
norma de segurança do 
corpo de bombeiros. 
Incluso cabeamento de 



DSE8610, DEIF AGC4, 
EASYGEN WOODWARD, 
ETC. Equipamento em 
contêiner silenciado, 
220/380V, trifásico, f.p. 
0,8, regime de trabalho 
Stand by, incluindo 
combustível para o seu 
funcionamento. Com bacia 
de contenção de líquidos, 
devidamente aterrados e 
com extintor de incêndio, 
ART do responsável 
técnico e gradil de 
isolamento conforme 
norma de segurança do 
corpo de bombeiros. 
Incluso cabeamento de 
até 100 metros compatível 
com a potência do 
Gerador e Caixa 
intermediaria com 
disjuntor de proteção. O 
Equipamento deverá ser 
novo com no máximo 02 
anos de uso.

Total R$ 126.100,00

 

Itajaí, 23 de setembro de 2020 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

até 100 metros compatível 
com a potência do 
Gerador e Caixa 
intermediaria com 
disjuntor de proteção. O 
Equipamento deverá ser 
novo com no máximo 02 
anos de uso.

22/09/2020 5 74694 - Grupo Gerador a 
diesel de 500kVA, regime 
de trabalho funcionando 
por até 12 horas 
disjuntor motorizado na 
base e módulo para o 
sincronismo, exemplo 
DSE8610, DEIF AGC4, 
EASYGEN WOODWARD, 
ETC. Equipamento em 
contêiner silenciado, 
220/380V, trifásico, f.p. 
0,8, regime de trabalho 
funcionando por até 12 
horas, incluindo 
combustível para o seu 
funcionamento. Com bacia 
de contenção de líquidos, 
devidamente aterrados e 
com extintor de incêndio, 
ART do responsável 
técnico e gradil de 
isolamento conforme 
norma de segurança do 
corpo de bombeiros. 
Incluso cabeamento de 
até 100 metros compatível 
com a potência do 
Gerador e Caixa 
intermediaria com 
disjuntor de proteção. O 
Equipamento deverá ser 
novo com no máximo 02 
anos de uso.

Diária 10  800,00  8.000,00

22/09/2020 6 74695 - Grupo Gerador a 
diesel de 500kVA,  regime 
de trabalho Stand by 
disjuntor motorizado na 
base e módulo para o 
sincronismo, exemplo 

Diária 10  800,00  8.000,00

 

Secretaria Municipal de Governo

 

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PP 046/2020 FMS RGP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLSAS E MOCHILAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

9552 - JN BOLSAS INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI ME (01.669.438/0001-20)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

24/09/2020 1 26877 - BOLSA, 
Bolsa fabricada em lona fio 12 
(100% algodão), medindo 
37x20x31 com fita de algodão 
com 50mm de largura para tira 
colo, fita de algodão 25mm 
largura para fechamento da 
tampa, 25mm largura fina para 
viez. Com uma divisão interna 
e um bolso externo e tampa 
com fechos de metal para 
fechamento da tampa, com 
espaço frontal para silk, 
logomarca do Brasão 
Prefeitura de itajaí, Secretaria 
de Saúde, Programa Dengue. 
Com a arte inclusa. apresentar 
amostra completa.

Un 250 72,45 18.112,50

24/09/2020 2 72070 - MOCHILA, 
Mochila constituída de material 
resistente em poliéster 600, 
com 3 partições e a principal 
que caiba prancheta de 
tamanho ofício (33x23cm) com 
bolsos nas duas laterais, 01 de 
cada lado, medidas, 
comprimento 33 cm x altura 40 
cm x 22 cm de profundidade, 
na cor preta. Na frente bordado 
com logomarca do Brasão do 
Município de Itajaí, Secretaria 
de Saúde, Programa Dengue. 
Cor amarela caqui. COM A 
ARTE INCLUSA. Apresentar 
amostra completa.

Un 150 72,45 10.867,50

Total R$ 28.980,00

 

Itajaí, 28 de setembro de 2020 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N PP 120/2020 RGP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TENDAS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

2863 - BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA. ME (14.247.912/0001-77)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Qt Valor 
unitário (R$)

Valor 
total (R$)

25/09/2020 1 77081 - TENDA PIRAMIDAL 5X5 
* Tenda piramidal medindo 5x5, 
confeccionada em material 
laminado em PVC reforçado, com 
tela de poliéster tecido 11002x2 
com blackout espessura 047 MM, 
gramatura 490 G/M2;  * Garantia de 
1 ano contra defeitos de fabricação;  
* Medidas: 5x5 * Estrutura em ferro 
tubular galvanizado 1,5MM; 
*Fixação variável em qualquer tipo 
de solo. 

Un PICOS 
E CIA 

4  3.300,00 13.200,00

25/09/2020 2 77082 - TENDA PIRAMIDAL 4X6 
* Tenda piramidal medindo 4x6, 
confeccionada em material 
laminado em PVC reforçado, com 
tela de poliéster tecido 11002x2 
com blackout espessura 047 MM, 
gramatura 490 G/M2;  * Garantia de 
1 ano contra defeitos de fabricação;  
* Medidas: 4x6 * Estrutura em ferro 
tubular galvanizado 1,5MM; 
*Fixação variável em qualquer tipo 
de solo.  

Un PICOS 
E CIA 

1  3.300,00  3.300,00

25/09/2020 3 2547 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA 
 Serviço mão de obra para 
montagem e instalação das tendas 
piramidal medindo 5x5 e 4x6. 

SV - 5  94,00  470,00

TOTAL R$ 16.970,00

 

Itajaí, 28 de setembro de 2020 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo

 

 
 
 
 
 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  020/2020 FMS  PREGÃO PRESENCIAL  
 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 
OBJETO VALOR 

ROKEI TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM 
VEÍCULO TIPO MICROONIBUS. 

 

 
R$ 103.200,00 

 

                                                                   
   V A L O R         T O T A L            R$ 103.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 



 

 
 
 
 
 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  026/2020 FMS  PREGÃO PRESENCIAL  
 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 
OBJETO VALOR 

ADJ INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA LTDA 

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

NA AREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA 

DESENVOLVIMENTO DE PLATAFORMA 
DE COMUNICAÇÃO COM PACIENTES DE 

UNIDADES DE SAÚDE MUNICIPAL 
ATRAVÉS DE FERRAMENTAS ONLINE. 

 

 
R$ 60.000,00 

 

                                                                   
   V A L O R         T O T A L            R$ 60.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 
                                  
 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  121/2020  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
 

AS INDUSTRIA GRÁFICA 
EIRELI 

 

 
IMPRESSÃO E MONTAGEM DE 

15.000 UNIDADES DA AGENDA DA 
FAMÍLIA PARA A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

 
R$ 8.850,00 

 
 
 

                                                                
   V A L O R         T O T A L                                                  R$ 8.850,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 133/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ILUMINAÇÃO NATALINA, mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 15 de outubro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 29 de setembro de 2020

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria 
Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, 
decorrentes do Pregão Presencial n° 046/2020 FMS RGP - Ata do Sistema de Registro de 
Preços 114/2020  AQUISIÇÃO DE BOLSAS E MOCHILAS PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE, para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do 
Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  

9552 - JN BOLSAS INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI ME (01.669.438/0001-20)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

24/09/2020 1 26877 - BOLSA, 
Bolsa fabricada em lona fio 12 
(100% algodão), medindo 
37x20x31 com fita de algodão 
com 50mm de largura para tira 
colo, fita de algodão 25mm 
largura para fechamento da 
tampa, 25mm largura fina para 
viez. Com uma divisão interna 
e um bolso externo e tampa 
com fechos de metal para 
fechamento da tampa, com 
espaço frontal para silk, 
logomarca do Brasão 
Prefeitura de itajaí, Secretaria 
de Saúde, Programa Dengue. 
Com a arte inclusa. apresentar 
amostra completa.

Un 250 72,45 18.112,50

24/09/2020 2 72070 - MOCHILA, 
Mochila constituída de material 
resistente em poliéster 600, 
com 3 partições e a principal 
que caiba prancheta de 
tamanho ofício (33x23cm) com 
bolsos nas duas laterais, 01 de 
cada lado, medidas, 
comprimento 33 cm x altura 40 
cm x 22 cm de profundidade, 
na cor preta. Na frente bordado 
com logomarca do Brasão do 
Município de Itajaí, Secretaria 
de Saúde, Programa Dengue. 
Cor amarela caqui. COM A 
ARTE INCLUSA. Apresentar 
amostra completa.

Un 150 72,45 10.867,50

Total R$ 28.980,00

 

VIGÊNCIA: 28/09/2021 
1ª Publicação 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria 
Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, 
decorrentes do Pregão Presencial n° 047/2020 FMS RGP - Ata do Sistema de Registro de 
Preços 113/2020  AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO CÂNFORA (CAMPHORA OFFICINALIS 
1M) - GLÓBULOS E LÍQUIDA, para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e 
demais integrantes do Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal 
de Governo, a saber:  

10151 - LA DALLA PORTA JÚNIOR EPP (11.145.401/0001-56)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$)

Valor total 
(R$)

25/09/2020 1 77165 - CÂMPHORA - 
FRASCOS 20ML, 
CÂMPHORA 
OFFICINALIS 1M EM 
GLÓBULOS.

FR 50.000 2,85 142.500,00

25/09/2020 2 77166 - CÂMPHORA - 
FRASCOS 20ML, 
CÂMPHORA 
OFFICINALIS 1M 
LÍQUIDA.

FR 2.000 18,30 36.600,00

Total R$ 179.100,00

 

 

VIGÊNCIA: 28/09/2021 
1ª Publicação 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2020 INIS

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, 

RETIRADA DE AGUAPÉS AO LONGO DO CURSO DO RIO ITAJAÍ MIRIM E 

RIO CANHANDUBA, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital 

encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.

itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 15h30min do dia 19 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 30 de setembro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

REABERTURA DE PRAZO

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TO-

MADA DE PREÇOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO 

DE ILUMINAÇÃO DE LED NAS SEGUINTES VIAS: AV. REINALDO SCHMI-

THAUSEN, R. ALEIXO MABA, R. ALFREDO HEICKE, AV. OSVALDO REIS, R. 

FERMINO VIEIRA CORDEIRO, R. DOMINGOS RAMPELOTTI E CORREDO-

RES FORMADOS A PARTIR DO PROLONGAMENTO DAS RUAS LUCIANO 

PINHEIRO DA SILVA, UMBELINO DE BRITO, JUVENAL GARCIA, HERCULA-



 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria 
Municipal de Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, 
decorrentes do Pregão Presencial n° 120/2020 RGP - Ata do Sistema de Registro de Preços 
115/2020  AQUISIÇÃO DE TENDAS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para 
atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de 
Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber:  

2863 - BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA. ME (14.247.912/0001-77)

Data 
Adjudicação

Item Material/Servi o Unid. 
medida

Marca Qt Valor 
unitário (R$)

Valor 
total (R$)

25/09/2020 1 77081 - TENDA PIRAMIDAL 5X5 
* Tenda piramidal medindo 5x5, 
confeccionada em material 
laminado em PVC reforçado, com 
tela de poliéster tecido 11002x2 
com blackout espessura 047 MM, 
gramatura 490 G/M2;  * Garantia de 
1 ano contra defeitos de fabricação;  
* Medidas: 5x5 * Estrutura em ferro 
tubular galvanizado 1,5MM; 
*Fixação variável em qualquer tipo 
de solo. 

Un PICOS 
E CIA 

4  3.300,00 13.200,00

25/09/2020 2 77082 - TENDA PIRAMIDAL 4X6 
* Tenda piramidal medindo 4x6, 
confeccionada em material 
laminado em PVC reforçado, com 
tela de poliéster tecido 11002x2 
com blackout espessura 047 MM, 
gramatura 490 G/M2;  * Garantia de 
1 ano contra defeitos de fabricação;  
* Medidas: 4x6 * Estrutura em ferro 
tubular galvanizado 1,5MM; 
*Fixação variável em qualquer tipo 
de solo.  

Un PICOS 
E CIA 

1  3.300,00  3.300,00

25/09/2020 3 2547 - SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA 
 Serviço mão de obra para 
montagem e instalação das tendas 
piramidal medindo 5x5 e 4x6. 

SV - 5  94,00  470,00

TOTAL R$ 16.970,00

 

 

VIGÊNCIA: 28/09/2021 
1ª Publicação 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2020 INIS

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, 

RETIRADA DE AGUAPÉS AO LONGO DO CURSO DO RIO ITAJAÍ MIRIM E 

RIO CANHANDUBA, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital 

encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.

itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 15h30min do dia 19 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 30 de setembro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

REABERTURA DE PRAZO

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TO-

MADA DE PREÇOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO 

DE ILUMINAÇÃO DE LED NAS SEGUINTES VIAS: AV. REINALDO SCHMI-

THAUSEN, R. ALEIXO MABA, R. ALFREDO HEICKE, AV. OSVALDO REIS, R. 

FERMINO VIEIRA CORDEIRO, R. DOMINGOS RAMPELOTTI E CORREDO-

RES FORMADOS A PARTIR DO PROLONGAMENTO DAS RUAS LUCIANO 

PINHEIRO DA SILVA, UMBELINO DE BRITO, JUVENAL GARCIA, HERCULA-

NO CORREA E URUGUAI, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O 

edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 16 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 29 de setembro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020

REABERTURA DE PRAZO

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TO-

MADA DE PREÇOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO 

DE ILUMINAÇÃO DE LED NA AV. ABÍLIO OTÁVIO DO CANTO, nas condições 

previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessa-

dos para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 

no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 15h30min do dia 16 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 29 de setembro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2020

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ENGENHARIA 

GESTÃO E ANÁLISE TARIFÁRIA, PROJETOS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTI-

CA E PROJETOS DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA NAS 

UNIDADES CONSUMIDORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, nas 

condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos 

interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 

informações no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 19 de outubro de 2020, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-

reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 29 de setembro de 2020.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo


